

EMENDA Nº 75

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, para o Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEIS – Jardim Amazônia com objetivo de custear a reforma de portas e janelas.
	R$ 10.000,00
(dez mil reais)

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, para o Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEIS – Primeiros Passos Adélia Timóteo, com objetivo de viabilizar a aquisição de mesas de alimentação para o Berçário I.
	R$ 10.000,00
(dez mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 20.000,00 (vinte mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................20.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.




	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos




JUSTIFICATIVA


A estrutura atual do CEMEIS Jardim Amazônia, apresenta portas e janelas desgastadas pelo tempo e pelo uso, algumas com problemas de fechamento, infiltrações, ferrugem, danos estruturais ou baixa eficiência de ventilação e iluminação. Esses fatores comprometem a segurança das crianças e dos servidores, a proteção contra intempéries, a qualidade da iluminação natural e o conforto térmico das salas e ambientes institucional.

Promover a troca de portas e janelas danificadas, do CEMEIS Jardim Amazônia, garantirá um ambiente seguro, eficiente e agradável para alunos, funcionários e visitantes. A troca das Portas e janelas do CEMEIS Jardim Amazônia é uma ação essencial para garantir um ambiente educacional seguro, confortável e eficiente. O investimento contribui diretamente para a qualidade do ensino, o bem-estar dos alunos e a preservação do patrimônio público. 

O Berçário I do CEMEIS Primeiros Passos Adélia Timóteo, atende a fase mais vulnerável do desenvolvimento infantil (bebês em fase de introdução alimentar), exigindo equipamentos que atendam aos mais rigorosos padrões de segurança e higiene, conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Mesas de alimentação garantem estabilidade reforçada e design ergonômico que previne quedas e engasgos.

A aquisição das 3 (três) mesas visa atender à demanda do Berçário I, do CEMEIS Primeiros Passos Adélia Timóteo, garantirá que o número de assentos especializados seja suficiente para o volume de crianças atendidas simultaneamente durante os horários de refeição, sendo assim, um ato de responsabilidade com a qualidade da educação e a saúde pública. Garante que o ambiente de alimentação seja seguro, higiênico e propício ao desenvolvimento pleno dos bebês do município

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.



	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
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